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Processo nº 23067.013059/2022-11

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DISCENTE
 
 

ADITIVO N.º 01
EDITAL N.º 07/2022

 
 

SELEÇÃO PARA TUTOR DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTORIAL
PET-CIÊNCIAS SOCIAIS

 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal do Ceará, através da Coordenadoria de
Acompanhamento Discente (CAD) e do Comitê Gestor do Programa de Educação Tutorial da UFC, baseando-se em
seu Regimento, torna público o aditivo ao Edital 07/2022.  Mantém-se inalteradas as demais disposições.

 

1. ALTERE-SE OS CRITÉRIOS NA TABELA DE PONTUAÇÃO (LETRA A DO  ITEM 4.2). A PONTUAÇÃO MANTÉM-SE
INALTERADA.

 

ONDE SE LÊ:

Ensino (4,0 pontos) Disciplinas ministradas na graduação na UFC
0,25

(por disciplina com
mais de 21 alunos)

 
1,0

Pesquisa (3,0
pontos)

 
Artigos científicos publicados em periódicos na área

com Qualis igual ou superior a B1 0,25 (por artigo) 1,5

 

LEIA-SE:

sino (4,0 pontos) Disciplinas ministradas na graduação na UFC 0,25
(por disciplina)

 
1,0

Pesquisa (3,0
pontos)

 
Artigos científicos publicados em periódicos na área de Ciências

Sociais e afins com Qualis igual ou superior a B1 0,25 (por artigo) 1,5

 

2. ALTERE-SE NO ITEM 8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Letra "a" do item 8.2

Onde se lê:

a) Maior pontuação em artigos publicados em periódicos na área com Qualis superior a B-1;

Leia-se:

a) Maior pontuação em artigos publicados em periódicos na área de Ciências Sociais e afins com Qualis superior a
B-1;
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Acrescente-se o item:

8.10 Será desclassificado o candidato que não comprovar atuação efetiva na graduação, pesquisa e extensão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA DE MEDEIROS RIBEIRO, Pró-Reitora de Graduação, em
01/04/2022, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2949688 e o código
CRC E235B505.
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